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Deputado PROJETO DE LEI N
AFANASIO JAZADJI

Proíbe que pessoas envolvidas em irregul; ridades "”

administrativas, ainda não definitivamente apuradas,

ocupem cargos de confiança na administração direta,

cmd

co

mf

Co indireta e fundacional do Estado de São Paulo e fixa

pa outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Ficam proibidas de ocuparem cargos de
ça na Administração direta, indireta e fundacional do Estado de São Paulo pessoas

que em outras gestões estiveram envolvidas em irregularidades, mesmo que não haja
investigações a respeito.

Artigo 2o - As pessoas dispostas no artigo anterior sóg p p g
poderão ocupar cargos de confiança após o Julgamento final, pela autoridade competente,
desde que absolvidas da acusação.

Artigo 3o - O Poder Executivo Estadual regulamentará por
decreto no prazo de 90 (noventa) dias os objetivos desta Lei.

Artigo 4o - As despesas com a execução desta Lei ficarão
por conta de dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e
suplementadas, se necessário, devendo as previsões futuras destinar recursos específicos
para o seu fiel cumprimento.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICATIVA

A Administração Pública em nosso país tem sido alvo de

críticas mordazes por parte da população que não consegue compreender como certos

administradores continuam exercendo atividades públicas, quando sobre eles pesam

acusações pretéritas de irregularidades que tenham praticado. Portanto, o presente Projeto

de Lei tem por objetivo maior moralizar definitivamente a Administração Pública com o

afastamento dessas pessoas, bem como dar-lhes o efetivo direito de resposta para o devido

esclarecimento.

Devemos proibir por lei que pessoas envolvidas em

irregularidades em gestões passadas, possam vir a assumir cargos de confiança. Desta

forma estaremos, com absoluta certeza, contribuindo para melhorar a imagem da

Administração Pública, alvo de muitas críticas de nosso povo.

Não raro podemos acompanhar até pela imprensa notícias

de administradores que são acusados de irregularidades em determinados órgãos. Esses

administradores são substituídos, e, posteriormente, assumem outros cargos sem que as

irregularidades de que são acusados sejam totalmente apuradas.

É isso que queremos evitar Que pessoas já

comprometidas e acusadas em gestões anteriores de qualquer tipo de irregularidades,

possam assumir cargos públicos de confiança na administração direta, indireta e

fundacional do Estado de São Paulo.

A ninguém deve ser negado o direito de defesa. Esse é um

postulado do direito internacional, mas que ninguém, também, possa assumir um novo

cargo sem que tenha se defendido e aprovado sua inocência.

Destacamos que essas pessoas devem ficar proibidas e

exercer cargos públicos ainda que as irregularidades não estejam totalmente esclarecidas.

Trata-se de medida moralizadora para o exercício de cargos públicos, numa posição de

defesa da Administração Pública.
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